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CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

Rua São Bento, 73– Mar Grande 

44470-000 - Vera Cruz / Bahia 

CNPJ: 16.110.348/0001-71 

Email: camaramunicipaldeveracruz@bol.com.br 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 002/2021 

 
 
 
 
 

Fixa o valor da bolsa estágio para nível superior nos 
termos da Resolução 001/2021. 

 

 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ, no uso de suas 
atribuições legais; faz saber que a Câmara Municipal de Vera Cruz aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Resolução: 
 
Art. 1º - Fica estabelecido que o estagiário de nível superior poderá receber bolsa auxílio 
de R$ 1.000,00 (mil reais), ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, 
ressalvado o que dispuser a legislação previdenciária, devendo o estudante, em qualquer 
hipótese, estar segurado contra acidentes pessoais. 
 
Art. 2º – Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 
 

Vera Cruz, 13 de Maio de 2021 

 

 

Eliomar Barbuda dos Santos 

Presidente 
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